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Sob o título “Portuários avulsos não obtêm direito a registro múltiplo” circulou, na primeira semana de julho de 2007, notícia muito interessante a partir do Tribunal Superior do Trabalho, divulgada em diversos sites de informação jurídica, como por exemplo, o www.correioforense.com.br, em 07 de julho de 2007. 

Conforme esta notícia, a Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho negou provimento a Agravo de Instrumento movido por dois trabalhadores portuários avulsos contra decisão que reconheceu ao Órgão Gestor de Mão de Obra do Trabalho Portuário do Porto Organizado de Santos (Ogmo) o direito de exigir que os avulsos optem por apenas uma única atividade portuária. 

A Relatora da referida Turma teve o seu voto aprovado. Nele, ela  entendeu que a decisão não ofende ao princípio constitucional do livre exercício do trabalho, e que o regime de multifuncionalidade no trabalho portuário deve ser instituído por meio de negociação coletiva.  

Lembro aqui aos meus Leitores que o regime de multifuncionalidade constitui-se num dos pontos polêmicos da Lei de Modernização dos Portos Brasileiros, a Lei Nacional nº 8630 de 25 de fevereiro de 1993. 

Prossegue a notícia relatando que os dois trabalhadores avulsos protocolaram uma ação ordinária declaratória numa das Varas Cíveis da Comarca de Santos (SP). Os dois autores da ação seriam filiados a mais de um sindicato o que seria um fato, segundo alegado por eles, “comum no Porto de Santos, tratando-se de uma forma de aumentar a renda mensal dos trabalhadores”. Explicitaram na inicial, que “alguns são registrados como trabalhadores de capatazia e cadastrados como estivadores, tendo suas filiações sindicais e habilitações profissionais em conformidade com a legislação pertinente”. Afirmam que, porém, a partir de 1997 o Ogmo passou a pressioná-los para optar por apenas uma função e, em dezembro de 1998, determinou que os pagamentos dos trabalhadores com duas habilitações fossem bloqueados. 

O objeto da ação acima referida foi exatamente buscar a garantia do direito dos trabalhadores em exercer as atividades profissionais para as quais eram habilitados com a correspondente remuneração, “sem a obrigatoriedade de opção por apenas uma delas”. 

O Juízo Cível que apreciou a ação julgou-a improcedente, sob o fundamento de que é “perfeitamente legal a limitação de apenas um registro ou cadastro por trabalhador portuário nos quadros do órgão gestor, inexistindo qualquer arbitrariedade em impor que os trabalhadores façam opção por apenas uma das atividades profissionais para as quais estavam até então habilitados.”

A informação prossegue esclarecendo que , no julgamento da Apelação Cível, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo anulou a sentença e remeteu o processo à Justiça do Trabalho. 

Aqui, lembro aos meus Leitores que, após a Emenda 45, esta temática é indiscutivelmente de competência da Justiça Trabalhista. 

A 5ª Vara do Trabalho de Santos decidiu no mesmo sentido da sentença cível que foi anulada, invocando a Lei nº 8630/1993 para dizer que ela  “é específica e clara ao possibilitar ao Ogmo todas as providências necessárias à organização dos serviços portuários”. 

O Tribunal Regional do Trabalho de São Paulo manteve a sentença e negou seguimento ao recurso de revista que os trabalhadores avulsos interpuseram. 

E na seqüência, o Agravo então manejado teve, no TST, a decisão relatada ao início do presente artigo. 

Eis aqui caracterizado mais um momento, importante e polêmico da dinâmica da construção do Direito Portuário no Brasil 
!
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